INDICAÇÃO Nº 
1462
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar, por meio dos órgãos competentes, providências necessárias na destinação de uma viatura para a Polícia Civil ao município de Maracaí.

JUSTIFICATIVA


A presente propositura visa atender a reivindicação da comunidade de Maracaí versando sobre a disponibilidade de uma viatura para a Policia Civil daquele município. 

Esta reivindicação baseia-se no fato de que a viatura atual encontra-se em péssimo estado de conservação devido ao tempo de uso e os cidadãos necessitam de uma prestação de serviços condizentes, uma vez que tal equipamento é imprescindível à segurança.

Diante do exposto, a comunidade da referida cidade espera atenção especial do Governo do Estado, para que este problema seja resolvido.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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